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PARECER JURÍDICO Nº 014/2025 
 
 
 
1 - RELATÓRIO 
 

Trata-se de Autos do Procedimento na modalidade inexigibilidade, nos 

termos do art. 74, V, da Lei n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, com o fito de promover a 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, NO CENTRO DA CIDADE DE 

BELÉM, NO ESTADO DO PARÁ, PARA O FUNCIONAMENTO DA 

REPRESENTAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI/PA, 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

NOS ARTIGOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL 

Nº01/2024 DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 

Foi-nos encaminhado o procedimento, contendo, dentre outros 

documentos, os seguintes: 

a) Documento de Formalização da Demanda –DFD; 

b) Declaração de Inexigibilidade de prédio público; 

c) Laudo do Imóvel - Escritório; 

d) Documentos do Imóvel; 

e) Documentos do proprietário; 

g) Declaração de Adequação Orçamentária; 

h)Termo de Autorização da Chefe do Executivo; 

i) Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

j) Análise de risco; 

k) Declarações; 

l) Capacidade Técnica; 

m) Autuação; 

n) Processo administrativo de inexigibilidade; 

o) Minuta de inexigibilidade; 

p) Despacho ao Jurídico. 

 
Era o que cumpria relatar. 

Visto isso, em relação aos aspectos extrínsecos do procedimento, 

verifica-se que a instrução processual observou, no que couber, a Orientação Normativa AGU 
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nº. 02/2009, que preceitua que os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem 

como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente 

autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos 

termos de abertura e encerramento. 

Sendo assim, passamos a análise jurídica do caso em tela, ressaltando 

que o presente parecer será opinativo, de modo que tal opinião não vincula o administrador 

público, podendo o administrador público entender de modo diverso. Tendo este Parecer o 

escopo de assistir a autoridade administrativa no controle interno da legalidade dos atos a serem 

praticados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista 

jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete 

avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

 
2 - ANÁLISE JURÍDICA 
 

Preliminarmente, cumpre destacar que compete a Procuradoria, única 

e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do 

administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Todavia, em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso 

XXI, que as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser 

precedidos por licitação. No tocante aos processos licitatórios, observa-se a aplicabilidade e 

vigência eminentemente da Lei Federal nº 14.133/21, que é a norma que trata dos 

procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública, Direta e Indireta. 

Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações 

efetivadas pelo Poder Público, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo 

princípio da isonomia e que exige o envolvimento do maior número possível de interessados, 
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visando propiciar à Administração Pública o melhor negócio quando tendente à contratação de 

obras, serviços, compras, alienações, permissões e locações. No entanto, existem aquisições e 

contratações que possuem características específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis a 

utilização dos trâmites usuais. 

Em análise aos autos remetidos para análise da Procuradoria, visam a 

realização de inexigibilidade de licitação, visando realizar o aluguel de imóvel, com fins servir 

para o funcionamento da representação da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Arari/PA. 

Nesse sentido, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, poderá ser 

inexigível a licitação para contratação de obras, serviços, equipamentos e outros bens, nos 

termos do art. 72 Lei das Licitações, nos casos em que se tratar de compra ou locação de imóvel. 

O dispositivo é cristalino ao indicar os documentos necessários para instruir o processo: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a 

licitação será considerada viável, por ausência de competição, ou conveniente para o 

atendimento do interesse público, a Constituição admitiu que a legislação definisse casos de 

contratação direta, desde que devidamente motivada decisão neste sentido e verificada alguma 

das hipóteses legais de afastamento do procedimento. 
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A Lei Federal nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

A melhor doutrina ensina que deve haver uma comunicação entre a 

necessidade da Administração e as características do imóvel escolhido para ser locado, devendo 

ser valoradas, para tanto, as características do bem designado, sua localização e as peculiaridades 

relacionadas ao interesse público envolvido. Elucidando tal apontamento, segue o magistério 

do professor Marçal Justen Filho1, veja-se: 

“As características do imóvel (tais como localização, dimensão, 

edificação, destinação, etc.) são relevantes, de modo que a 

Administração não tem outra escolha. 

 

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação 

peculiar ou com localização determinada, não se torna possível a 

competição entre particulares. Ou a Administração encontra o 

imóvel que se presta a atender seus interesses ou não o encontra. 

Na primeira hipótese, cabe-lhe adquirir (ou locar) o imóvel 

disponível; na segunda, é impossível a locação ou aquisição.” 

Nesse entendimento, é importante asseverar que ante a existência de 

dois (ou mais) imóveis com características que atendem aos anseios da Administração, a 

realização de procedimento licitatório se torna imperiosa. Ainda que não haja fungibilidade entre 

os imóveis entre si, integrarão um leque de opções para atender ao interesse da Administração 

Pública. Ou seja, qualquer dos imóveis satisfará a exigência que justifica a aquisição pela 

Administração. Nessas situações, a possibilidade de celebração de contrato de locação de imóvel 

com fundamento na inexigibilidade de licitação se mostra ofuscada, abrindo passagem para a 

realização de licitação, vez que estará presente o elemento fundamental da competição. 

Inclusive, caso seja viável a competição, ou seja, no caso de dois ou 

mais imóveis poderem atender às necessidades da Administração, a regra geral trazida pelo art. 

51 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos é o dever de licitar, in verbis: 

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 

desta Lei, a locação de imóveis deverá ser precedida de licitação 

e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 
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custos de adaptações e do prazo de amortização dos 

investimentos necessários. 

À sequência da análise, o § 5º do art. 74, da Lei nº 14.133/2021 pontua 

requisitos a serem obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, veja-

se: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 

artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 

custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de 

utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 

disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração e que evidenciem 

vantagem para ela. 

 

Também, deve ser certificado por agente técnico competente a 

inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto de interesse. Cada 

ente federado possui órgão que administra seus imóveis próprios e este deve ser consultado 

quando da intenção de locação de algum imóvel particular. 

Destarte, a simples existência de imóvel público vago não pode obstar 

a possibilidade de locação de imóvel particular pela Administração Pública. Como exemplo, 

temos imóveis que, apesar de pertencerem ao Município, podem estar em más condições, com 

falta de habite-se, escadas de incêndio e outros fatores que podem afetar a segurança de 

servidores e munícipes. 

Ponto importante é que seja feita a consulta ao órgão competente 

quanto à disponibilidade de imóvel com as características necessárias à demanda administrativa, 

bem como seja certificado nos autos que não há um imóvel público vago e disponível para essa 

finalidade. 

Outro requisito imprescindível diz respeito à necessidade de 

apresentação de justificativa demonstrando a singularidade do imóvel a ser locado pela edilidade 

solicitante, indicando as condições técnicas e os motivos que conduziram à sua escolha como 
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imóvel a ser locado. 

Importante reforçar que a singularidade não se confunde com 

exclusividade. Enquanto a exclusividade indica a existência de apenas uma solução apta a 

atender a necessidade, disponibilizada no mercado por apenas um particular, a singularidade 

significa que, embora possa existir mais de uma solução potencial, seria inviável definir critérios 

objetivos de comparação e julgamento entre possíveis propostas. 

Ressalta-se que a decisão quanto às características necessárias à 

satisfação da necessidade administrativa é única e exclusiva do gestor, a partir da verificação dos 

elementos fáticos e da ponderação quanto à conveniência, oportunidade e interesse público do 

objeto negocial buscado. Não obstante, reforce-se que o campo de escolha do referido agente 

não é ilimitado, tampouco arbitrário, devendo ser valoradas especificações técnicas e elementos 

essenciais inerentes ao imóvel escolhido que sinalizem para o atendimento do interesse público. 

Nos autos deste processo analisado, verificou-se que as autoridades 

competentes juntaram aos autos justificativa da singularidade do imóvel, avaliação prévia e 

certificação da inexistência de imóveis públicos vagos, atendendo ao §5º do art. 74 da Lei 

14.133/2021. Não sendo de responsabilidade desta assessoria opinar quanto ao mérito 

administrativo destes documentos. 

Logo, a colação dos referidos documentos é medida indispensável para 

a formalização da contratação em cotejo. 

Concernente à demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários, faz-se necessária a juntada aos autos da Solicitação Financeira, com a 

declaração de que a despesa possui adequação com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

A razão de escolha do contratado é de fundamental importância no 

processo de inexigibilidade de licitação, devendo-se adotar critérios objetivos e impessoais para 

a escolha do imóvel que atenda às necessidades da Administração Pública. Justificada a escolha 

do imóvel, por consequência, estará devidamente justificada a escolha do(a) contratado(a). 

A justificativa de preços, conforme já aduzido, há de ser feita mediante 

avaliação prévia do imóvel pela autoridade competente, que emitirá parecer quanto às condições 

do imóvel e seu valor de mercado. 

Por fim, há de ser jungida aos autos da contratação direta a autorização 

da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). Salienta-se que o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. Não basta, pois, a sua divulgação. Deve a 
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informação referente à contratação direta ficar à disposição do público de forma permanente. 

Outrossim, a pasta interessada na celebração do contrato de locação 

deverá se ater ainda à diferenciação entre pessoa física e pessoa jurídica. Isso porque, o contrato 

de locação poderá ser assinado pelo(a) proprietário(a) do imóvel ou por pessoa física ou jurídica 

com poderes de representação para tanto, devendo neste caso ser jungida procuração com 

poderes bastante para aperfeiçoamento e convalidação do ato. 

Não obstante ao disposto anteriormente, importante se ressaltar que 

permanece o dever de realizar a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a 

todos os possíveis contratantes. Isso porque, a previsão da dispensa de licitação não afasta os 

princípios aos quais à administração permanece adstrita, em razão de disposição constitucional 

expressa. 

Cumpre fazer constar no presente processo há avaliação prévia do 

imóvel e do valor do aluguel, de modo a comprovar a adequação aos valores dispostos no 

âmbito municipal, em vistas ao atendimento da legislação aplicável. Juntamente com o valor do 

imóvel é imprescindível que se comprove a inexistência de outro imóvel que atenda às 

necessidades da administração, fato que foi corroborado nos autos do processo, viabilizando as 

exigências para concretização da contratação direta que se intenta. 

Em tempo, é importante ressalvar a necessidade de documentos 

comprobatórios que atestem a regularidade – física e documental – do imóvel em questão, bem 

como do locatário, assegurando a boa prática contratual celebrada com esta municipalidade. 

Esmiuçando os documentos necessários para a instrução do processo 

de contratação direta de locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 

74, V, da Lei 14.133/2021, o “documento de formalização da demanda” identifica o objeto 

desejado pela Administração Pública. Após esse documento e, se for o caso, devem ser juntados 

o estudo técnico preliminar, análise de riscos, projeto básico ou projeto executivo. Considerando 

que a locação de imóvel pela Administração Pública não se trata de uma obra ou serviço, 

entendemos desnecessária a instrução dos autos com projetos básicos e/ou executivos. 

Nos autos do processo em análise, esta Procuradoria verificou a 

existência de todos os documentos exigidos pelo artigo 72 da lei 14.133/2021, pelo que entende 

terem sido cumpridos todos os requisitos legais.  

Desta forma, entendemos que a o procedimento cumpriu com as 

exigências previstas na legislação, para formalização do aluguel com o detentor dos direitos SGO 

ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS LTDA-ME, inscrita sob o CNPJ nº 50.857.013/0001-50, 

situada na Rua Célio Miranda, 233, Bloco 01, Quadra 02, Paragominas-PA, CEP: 68.625-970, 
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que tem como Representante Legal o Srº Sebastião Geraldo de Oliveira, portador do RG: 

983375 SSP/PA, inscrito sob o CPF nº 042.280.732-04, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e 

quatrocentos reais), conforme laudo e pesquisa mercadológica. 

 

5 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração 

e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise da Procuradoria 

Jurídica, podendo o processo produzir os efeitos jurídicos pretendidos, a realização do aluguel 

do imóvel para funcionamento do escritório da Representação do Município de Santa Cruz do 

Arari/PA, nos termos expostos no processo, com fulcro no art. 72 e art. 74, V da Lei Federal 

nº 14.133/21.  

É o Parecer, SMJ. 

Santa Cruz do Arari/PA, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 
Ed Carlos Rodrigues de Souza 
Procurador Geral do Município 

Município de Santa Cruz do Arari/PA 
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